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PROJETO DE LEI   N  º 13.522  

(Antonio Carlos Albino, Daniel Lemos)
Prevê coleta de resíduos de construção civil e equipamentos feitos

de amianto pela Prefeitura em casos de catástrofes naturais ou
estado de calamidade pública.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que em

22 de fevereiro de 2022 o Plenário aprovou:

Art. 1º. A Prefeitura realizará a coleta de resíduos de construção civil e equipamentos feitos

de amianto em casos de catástrofes naturais ou estado de calamidade pública.

§ 1°. Para os efeitos desta lei, são considerados como resíduos de construção civil as telhas,

divisórias,  tubulações,  vasos,  caixas  d’água  e  demais  equipamentos  feitos  à  base  de

amianto. 

§  2°.  Os  postos  de  coleta  de  materiais  de  amianto  deverão  ser  divulgados  no  sítio

eletrônico  da  Prefeitura,  bem  como  serão  realizadas  campanhas  para  descarte  e

recolhimento desses resíduos. 

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e dois de fevereiro de dois mil e vinte e dois

(22/02/2022).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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